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I. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto nº 008/2019 (Pesquisa de Preços), Decreto Municipal 009-A/2019 (Estudo 

Tecnico Preliminar), Portaria nº 011/2026 (Agente de Contratação) e demais legislações aplicáveis; e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

II. ÓRGÃOS INTERESSADOS/ÓRGÃO FISCALIZADOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

III. MODALIDADE 

Concorrência no 003/2026 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

065/2026  

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço  

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Global 

VII. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço Global  

VIII. VALOR DO EDITAL 

Gratuito 

IX. OBJETO 

Constitui objeto desta licitação, contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de 
Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe 
de Saúde Bucal no município de Piraí do Norte – Bahia. Convênio 077/2026, Secretaria da Saúde do Estado 
da Bahia– SESAB/ Fundo Estadual de Saúde – FES-BA, conforme especificações constantes no projeto básico, 
neste edital e seus anexos. 

X. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E SESSÃO DE 

DISPUTA. 

DATA: 15/06/2026 

HORÁRIO: 13h30min 

SITE: WWW.LICITANET.COM.BR 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Fundo Municipal de Infraestrutura do 

Município de Piraí do Norte/Ba, consignadas nas Dotações constantes deste Edital. 

XII. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (doze) meses  

XIII. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.716.017,87 (Um milhão setecentos e dezesseis mil, 

dezessete reais e oitenta e sete centavos) 

XIV. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 

pelo Setor de Licitações, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na Prefeitura Municipal, Sala do Setor de 

Licitações,  sede administrativa na Praça Santo Antônio, centro, por intermédio do Setor de Licitações, pelo e-mail: 

licitacao@piraidonorte.ba.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA DISPULTA: Flávia Mamédio Costa 

ATO DE DESIGNAÇÃO:  Portaria nº. 011, de 07/01/2026 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

Processo Administrativo n° 065/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Santo Antônio, centro, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que, por 

intermédio do Setor de Licitações, para conhecimento da CONCORRÊNCIA, por meio ELETRÔNICO, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, NO REGIME POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme descrição contida 

neste Edital e nos seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 032/2023, 

legislação aplicável à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 

a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data e hora Início Rec. das Proposta: 01/06/2026  

Abertura das Propostas: 15/06/2026  

Início da Sessão de Disputa de Preços: 15/06/2026 às 13h30min  

 

1.  DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação contratação de empresa especializada em engenharia para Construção 

de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe de Saúde 

Bucal no município de Piraí do Norte – Bahia. Convênio 077/2026, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia– 

SESAB/ Fundo Estadual de Saúde – FES-BA, conforme especificações constantes no projeto básico, neste 

edital e seus anexos. 

1.2. O valor previamente estimado da contratação é de R$ 1.716.017,87 (Um milhão setecentos e dezesseis 

mil, dezessete reais e oitenta e sete centavos) 

1.3. O prazo para execução do presente objeto é 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas no 

Sistema do Portal de Compras do Licitanet e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

1.5. A licitação será realizada no portal de compras do Licitanet, o critério de julgamento adotado será o 

empreitada por preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.6. A licitação será dividida em único lote, conforme tabela constante do Projeto Básico/Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.7. O processo de licitatório observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória;  

II - de divulgação do edital de licitação;  

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;  

IV - de julgamento;  

V - de habilitação;  

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do Licitanet, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do credenciado e de seu representante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 

receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos 

termos do Decreto nº 8.538/2015. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.6. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante neste edital e seus anexos. 

 

3. DAS VEDAÇÕES: 
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3.1. Não poderá participar desta licitação: 

3.1.1. Pessoa física ou jurídica que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.1.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.1.4. diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como a 

empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus 

parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento 

afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes 

da licitação, bem como contratantes; 

3.1.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.1.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.1.7. pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o procedimento previsto 

em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 

3.1.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.1.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo 

entre si; 

3.1.10. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.1.12. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 

de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha 

como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória; 

3.1.13. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

3.2. O impedimento de que trata a subitem 3.1.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.1.3 e 3.1.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. O disposto nos itens 3.1.3 e 3.1.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.7. A vedação de que trata o item 3.1.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal/1988; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/1988; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

4.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as seguintes diretrizes: 

4.3.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame licitatório 

vertente.  

4.3.2. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em 

planilha de preços.  

4.3.3. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e número 

de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível.  

4.3.4. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da licitante, cujo nome 

e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes.  

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o proponente licitante. A desclassificação será 

fundamentada e registrada no sistema.  

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.  

5.6. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

5.7. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 

sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente. 

5.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
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5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

5.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.15. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance válido e registrado nos últimos 2 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances registrados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, na plataforma eletrônica de sistema de 

compras adotada. 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23. Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedores Individuais, o Agente de Contratação verificará a ocorrência de eventual empate 

ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  

5.23.1. Nesse caso o Agente de Contratação convocará a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais que se encontram em situação de empate informando que a mesma deverá, 

em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o item. Durante o período, apenas 

a empresa convocada poderá registrar o novo lance como arrematante.  

5.23.2. Não passando para a condição de arrematante a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as 
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remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

5.23.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

5.23.4. O disposto no subitem 5.23 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais. 

5.24. Esgotados os critérios elencados nos itens 5.23.1 e 5.23.2, ou não sendo possíveis de verificação, ou 

ainda, não sendo possível a sua aplicação pelo sistema de compras utilizado, permanecendo o empate, será 

realizado sorteio de forma automática pelo sistema de compras. 

5.25. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar com o primeiro colocado 

condições mais vantajosas, podendo oferecer contraproposta.  

5.25.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida.  

5.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata. 

5.26. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada Contratação e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;  

c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional, atualizados para a oferta 

final do licitante vencedor, se assim for o caso. 

5.26.1. O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta vencedora a planilha orçamentária e 

o Cronograma Físico-Financeiro, individualizando os itens (título da descriminação dos serviços) correspondentes 

as unidades de serviço a executar, etc., onde cada barra deverá ter perfeitamente definidos seus prazos de início 

e conclusão. 

5.26.2. A planilha Orçamentária deverá conter a indicação do BDI (taxa percentual), ou declaração da empresa 

vencedora informando o percentual utilizado (%) na composição do preço. 

5.26.3. Erros no preenchimento das planilhas não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado. 
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5.26.4. Os quantitativos e itens apresentados no Projeto Básico e demais anexos deste Edital são estimados, 

ficando a encargo do licitante sua conferência, bem como seu complemento para integral execução do objeto 

licitado, sem aditivo de preços. 

5.26.5. É de responsabilidade do licitante, por meio de seu Responsável Técnico, tomar conhecimento prévio de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo 

alegar desconhecimento destas na execução da obra ou pleitear qualquer aditivo de preço em razão disso. 

5.26.6. Na formulação de sua proposta, o licitante deverá observar também o preço unitário máximo dos itens 

que compõem o quantitativo, conforme fixado na Planilha de Orçamento da obra. 

5.26.7. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso. 

5.26.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. 

5.26.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

5.26.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

5.26.11. As propostas e planilhas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

5.27. O prazo estabelecido no item 5.26 poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes situações: 

5.27.1. A partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.27.2. De ofício, pelo Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 

5.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério de julgamento 

tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e legislação correlata. 

6.2. O  modo de disputa será o  ABERTO e FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, momento o qual o Agente de Contratação realizará a abertura da sessão de disputa 

on line, o que, automaticamente estará disponível aos licitantes cadastrados na plataforma eletrônica, com o início 

da disputa online, oportunizando lances sucessivos de forma decrescente, em que o licitante com proposta de 

maior preço deverá indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, respeitado o intervalo 

mínimo entre os lances, e assim sucessivamente entre os demais licitantes. 
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6.3. Após a definição da menor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento) àquela, a Administração, através do agente de contratação, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações subsequentes. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.4.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica- (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4.2. SICAF;   

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992.  

6.6. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semienterrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.  

6.9. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de lances 

e/ou eventual desempate e/ou negociação. 

6.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada.  
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6.11. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 

e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

6.12. As empresas Optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a apresentar o valor da Receita Bruta 

Acumulada nos 12 (doze) meses (RBT12) anteriores ao período de apuração (licitação), através da declaração 

PGDAS e RECIBO referente a competência anterior à apresentação das propostas, para determinar a faixa e 

alíquota de impostos que estão obrigadas a recolher.  

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, sendo que 

o envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, deverão ser efetuados exclusivamente por meio do 

sistema, em campo próprio, após solicitado pelo pregoeiro no prazo de 02 (duas horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado.  

7.1.1. Poderão ser solicitados documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver e deverão ser encaminhados pelo licitante 

mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.  

7.1.2. Os documentos de Habilitação inseridos no sistema pela licitante vencedora ficarão disponíveis para o 

Pregoeiro e demais licitantes.  

7.1.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento diferenciado 

e favorecido nos termos do art. 43 da LC nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública e desde 

que a empresa comprove a necessidade de prorrogação de prazo, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

b) A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
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a) Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema.  

7.1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.1.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

7.1.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.  

7.1.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, as licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

7.2.1. Da Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou;  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

e) Cédula de identidade (RG), CNH ou outro documento de identificação do representante legal.  

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009. 

g) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

7.2.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 

Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento 

e oitenta) dias;  
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da Receita 

Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de validade vigente no dia da 

licitação;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, com 

data de validade vigente no dia da licitação;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da empresa licitante, 

com data de validade vigente no dia da licitação;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), demonstrando 

a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei com data de validade vigente no dia da 

licitação; e,  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data 

de validade vigente no dia da licitação. (Lei Federal nº 12.440/2011). 

7.2.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da licitação.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. O Balanço e demonstrações a ser apresentado deverá ser cópia extraída do 

Livro Diário, com apresentação do Termo de Abertura e Encerramento deste, devidamente autenticado pela Junta 

Comercial do Estado. Em se tratando de sociedade por ações (“S/A”), deverá ser apresentada a publicação em 

órgão de imprensa oficial. Em se tratando de empresa constituída recentemente, deverá ser apresentado o 

Balanço de Abertura acompanhado da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. A avaliação 

do Balanço será efetuada através das seguintes análises, as quais deverão ser atendidas cumulativamente:  

b.1) As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último Exercício Social Exigível, 

com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente submetidos à autenticação no órgão 

competente do Registro do Comércio, juntamente com o selo CRC do respectivo contador; 

b.2) Demonstração da saúde financeira da empresa, devendo ser apresentada e calculada atendendo aos índices 

da tabela abaixo, em papel timbrado da empresa com a respectiva assinatura do contador responsável: 

 

LC = Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Maior que 1,0 

LG = Índice de Liquidez Total Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Maior que 1,0 
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GE = Grau de Endividamento Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Igual ou inferior a 1,0 

PL = Patrimônio Líquido Mínimo de 10% do valor estimado da obra Maior ou igual a 10% do 

valor estimado da obra 

FÓRMULA DE CÁLCULO 

Liquidez corrente = Ativo circulante 

                                         Passivo circulante 

Liquidez Total ou Geral =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

                                  (Passivo Circulante + Passivo Realizável a Longo Prazo) 

 

Grau de Endividamento =   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                Ativo Total 

PL= Patrimônio Líquido 

 

b.2.1) Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 2 (duas) casas decimais 

após a virgula, adotando-se as regras matemáticas de arredondamento das demais casas decimais 

desconsideradas. 

b.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.2.4. Da Qualificação Técnica 

a) Certificado de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do domicílio ou sede do proponente comprovando o registro ou inscrição da 

empresa e dos responsáveis técnicos na entidade profissional competente, em original ou cópia autenticada dentro 

de seu prazo de validade; 

b) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, efetuada através da apresentação de Certidões de 

Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, acompanhada dos respectivos Atestados de Execução em nome da empresa, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado pelo respectivo órgão, através 

de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, relativo à execução de serviços de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

b.1)   Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas, que correspondem a 40% (quarenta 
por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância: 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE-BA 
CNPJ: 13.071.220/0001-58 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA- SEMFAZ 

 

 
b.2) Ainda a licitante deverá comprovar mediante a apresentação de ao menos 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, a execução anterior de Reforma, Construção ou Ampliação de Obras civis da saúde 
com no mínimo 183.00m² de área coberta. 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

    

1  CONCRETO ARMADO FCK = 30MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO 
E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM 
COMPENSADO RESINADO 12MM (05USOS) - REF 7369/ORSE 

M3 44,81 
9,12% 

2  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO OU 
CERÂMICO  

M2 755,79 
4,09% 

3  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO DE 
CONCRETO  

M2 667,46 
4,14% 

4  GRADIL EM ESTRUTURA METÁLICA E OU, TELA  EM MALHA 
GALVANIZADA. 

M2 88,31 
4,82% 

 

b. Comprovação Técnico-Profissional da licitante, deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, 

devendo juntar para tal comprovação: 

c.1)  Cópia da Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho devidamente registrado em cartório ou outro documento 

legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, pertence ao quadro 

permanente da empresa, ou; 

c.2) Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser comprovado através de 

Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa condição; 

c.3) Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com o respectivo Atestado de 

Capacidade Técnica, de que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável executou obra ou serviço com 

características compatíveis às do objeto licitado, nas quantidades mínimas abaixo, que correspondem a 40% 

(quarenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

    

1  CONCRETO ARMADO FCK = 30MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO 
E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM 
COMPENSADO RESINADO 12MM (05USOS) - REF 7369/ORSE 

M3 44,81 
9,12% 

2  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO OU 
CERÂMICO  

M2 755,79 
4,09% 

3  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO DE 
CONCRETO  

M2 667,46 
4,14% 

4  GRADIL EM ESTRUTURA METÁLICA E OU, TELA  EM MALHA 
GALVANIZADA. 

M2 88,31 
4,82% 

c.4) O profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico comprobatório acima deverá, obrigatoriamente, 

ser o responsável técnico pela execução constantes no projeto básico, até o recebimento definitivo pela Prefeitura, 

admitindo-se a sua substituição por profissional de qualificação equivalente, caso ocorra caso fortuito devidamente 

justificado e aceito pelo Município; 

c. Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 
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d.1) Atestado ou Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das informações necessárias à 

execução do objeto licitado, bem como do local para prestação do serviço. 

d.1.1) A exigência do item acima tem por objetivo dar ao município a certeza e a comprovação de que todos os 

licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços 

possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das 

características da obra em questão, resguardando o município de possíveis inexecuções contratuais. 

 

7.3. Da Declaração de Conhecimento do Local da Obra: 

7.3.1. O licitante deverá apresentar Declaração subscrita pelo seu representante legal declarando: 

a) que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações relativas ao objeto da presente licitação, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados 

e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes 

OU que vistoriou o local onde serão executados os respectivos serviços, objeto da presente licitação, mediante 

inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a 

ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes; 

b) que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a realização do 

objeto da licitação. 

7.3.2. A visita é indicada para o conhecimento de todas as implicações do objeto, tais como obstáculos que 

possam influenciar no bom cumprimento do projeto ou da execução. No entanto, não é obrigatória, caso a licitante 

opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por tais implicações, não podendo arguir 

futuramente o desconhecimento das condições existentes. A visita deverá ser com agendamento prévio através 

do email licitacao@piraidonorte.ba.gov.br, até o 3º (segundo) dia útil que antecede a abertura da sessão. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Atendidas plenamente todas as condições do edital, e após a divulgação dos vencedores, o Agente de 

Contratação abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos, onde qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a 

intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no Portal de Licitações. 

8.2. Ao licitante recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Agente de 

Contratação será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, facultando-se aos 

demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses. 

8.3. A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido, importará a decadência do direito 

de recurso ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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8.4. O licitante recorrente deverá encaminhar as razões do recurso no Portal de Licitações ou por e-mail: 

licitacao@piraidonorte.com. 

8.5. Qualquer recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo, salvo nos casos 

de habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento das propostas, podendo a Autoridade Competente, 

motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7. Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o resultado da licitação será 

submetido para homologação da Autoridade Competente. 

8.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por e-mail, 

publicação no site oficial do Município de Piraí do Norte e no Diário Oficial dos Municípios e no Diário Oficial da 

União, quando se tratar de obras financiadas e/ou garantidas com recursos federais. 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

9.1. Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, bem como esgotados os recursos, segue o processo 

administrativo para adjudicação e homologação do procedimento, com base no art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

9.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o contrato ou a ata 

de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da correspondência eletrônica 

(e-mail de) convocação, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em outras legislações 

aplicáveis e neste Edital. 

9.4. No caso em que vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em 

outras legislações aplicáveis. 

9.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 9.4, a Administração, observados o valor 

estimado, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário, por correspondência eletrônica 

(e-mail); 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição por correspondência eletrônica (e-mail).  
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9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante. 

9.7. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem  

9.8. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 

mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.  

9.9. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem 

à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

10.1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Edital, a licitante vencedora obriga-se: 

a) a aceitar acréscimos ou supressões que o Município realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, mediante autorização por escrito da Secretaria Requisitante do Município;  

b) pela contratação do pessoal, fornecimento de todos os materiais, transporte, ferramental e equipamentos 

necessários para execução dos serviços nos locais indicados no memorial descritivo anexo ao edital;  

c) a refazer, a suas expensas, todo e qualquer serviço por má execução, trabalho defeituoso, acabamento 

insatisfatório ou executado fora das especificações técnicas, de acordo com o parecer da Comissão de 

Fiscalização, bem como responder, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela garantia, solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais utilizados, como do solo;  

d) a fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual a seus empregados e aplicar a legislação 

referente a segurança, medicina e higiene do trabalho;  

e) apresentar a guia paga e a relação de empregados do FGTS e a guia de recolhimento do INSS mensalmente, 

individualizada para obra, bem como a matrícula da obra e, ao final, a respectiva Certidão Negativa de Débito - 

CND;  

f) confeccionar e instalar placas indicativas, sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, sinais de perigo, sinais de 

desvio e outros, em quantidade suficiente, sendo esta uma das condições para liberação ou aprovação da primeira 

medição;  

g) deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto desta licitação e da execução 

da obra, na ocasião da data de assinatura do instrumento contratual;  

h) manter o Diário de Obras sempre em dia e apresentar a cada semana para o fiscal designado;  

i) guardar e disponibilizar, para eventuais fiscalizações futuras dos Órgãos de Controle da Administração Pública, 

todos os documentos fiscais e jurídicos da empresa e das obras executadas na forma deste processo licitatório;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE-BA 
CNPJ: 13.071.220/0001-58 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA- SEMFAZ 

 

 
j) instalações provisórias de água e luz, assim como as despesas de taxas de consumo e serviço de segurança 

da obra e instalações, durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada;  

k) é responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos para 

esta finalidade, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O efetivo cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por 

intermédio da Sr(a). Verena Menezes Mamédio, inscrita no CPF/MF nº. 057.806.355-79, que acompanhará a 

execução do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos neste edital e seus 

anexos, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

11.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá 

as atribuições definidas conforme as regras estabelecidas neste edital, sob a hedge da Lei 14.133/21 e, ainda: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes;  

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria;  

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;  

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento;  

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento;  

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 

discordar do CONTRATANTE;  
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m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito 

de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 

julgados necessários. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a aprovação de cada 

Boletim de Medição, bem como da apresentação da nota fiscal, apresentação da relação de empregados e das 

guias de recolhimento de INSS e do FGTS devidamente quitadas e dos documentos fiscais no Setor de 

Contabilidade, sendo que o documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentar a proposta vencedora 

da licitação e mediante ainda o recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO CONCEDENTE, 

proporcionalmente à execução dos serviços e conforme os valores unitários constantes da “Proposta de Preços” 

e individualizado conforme projetos executivos e cronogramas físico-financeiros distintos, sem prejuízo das demais 

condições estabelecidas neste edital e na minuta contratual. 

12.2. O Município, através da Comissão de Acompanhamento, realizará medição dos serviços prestados, 

conforme relatório fornecido pela contratada.  

12.3. O pagamento será efetuado conforme medição apresentada pela Comissão de Acompanhamento do 

Município. 

12.4. A emissão da nota fiscal, pela empresa contratada, fica condicionada ao pedido da Comissão de 

Acompanhamento da Obra, após regular expedição da medição realizada. 

12.4.1. Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e nova expedição 

de nota fiscal, o contratado que expedir a referida nota fiscal, inobservando a solicitação da comissão de 

acompanhamento da obra. 

12.5. O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 

Comercial. 

12.5.1. O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes dos respectivos 

cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de acompanhamento do Município e 

vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do Órgão Concedente. 

12.5.2. Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos repasses financeiros 

pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação das faturas referentes à execução dos 

serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições 

e requisitos estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como 

à legislação eleitoral incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei Federal nº9504/97), o 

que é de pleno conhecimento e de total aceitação dos licitante. 
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12.5.3. Será retido na fonte o imposto sobre serviços (ISS) incidente sobre o valor total da Nota Fiscal, de acordo 

com a legislação local, bem como, se for o caso, a contribuição social relativa à seguridade social. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.05.01 

ATIVIDADE: 1.009 

ELEMENTO DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE: 1.632 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 

das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 

a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Piraí do Norte, na 

execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% (dez por cento) do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da execução da 

obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% (dez por cento) do total do contrato de serviço se deixar de executar a obra de execução 

imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato de serviço se deixar de executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

2. dar causa à inexecução total do contrato;  

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

14.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.3. Da Garantia da Proposta: 

14.3.1. No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento de quantia 

correspondente a 1% (um por cento), a título de garantia de proposta, nos termos do §1º do art. 58, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Acórdão nº1128/2026.  

14.3.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. seguro-garantia; 

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

14.3.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 

assinatura da ata de registro de preço ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

14.3.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos da legislação vigente. 

14.3.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 

administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

14.3.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

14.3.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

14.3.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

14.3.9. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de garantia 

acima previstas, no prazo mencionado no contrato, sujeitando-se a Contratada às penalidades previstas nos 

artigos 155 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 no caso de descumprimento. 

14.3.10. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a ata de registro de 

preço. 
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15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Carta Contrato/Pedido de Empenho), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

15.3.1. O referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou no Cronograma Físico-

Financeiro, no caso de obras ou serviços de Engenharia. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6. O Contrato a ser celebrado com a vencedora observará rigorosamente as condições estabelecidas neste 

Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo Contrato Padrão da Prefeitura Municipal de Piraí 

do Norte, que se encontra no Anexo XIV deste Edital. As disposições deste Edital, inclusive de seus anexos, bem 

como a proposta do Licitante adjudicatário, farão parte integrante e complementar do contrato, para todos os 

efeitos legais, independentemente de transcrição. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação deste 

edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

16.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

16.2. Acolhida a impugnação, será definida nova data para realização do processo licitatório, mediante 

publicação no sistema eletrônico.  

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital.  

16.4. A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela forma mais 

conveniente, podendo ser por e-mail, Portal de Licitações, site e publicada na imprensa oficial. 

 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatório 

por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente devidamente comprovado, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza  

17.2. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 

17.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e apresentado 

em formato legível. 

17.4. A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela forma mais 

conveniente, podendo ser por e-mail, Portal de Licitações, site e publicada na imprensa oficial. 

17.5. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou Equipe 

de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nos 

termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 

17.6. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos licitantes, de 

todos os termos e condições deste instrumento convocatório.  

17.7. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente certame, 

deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por 

ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não impugnada 

tempestivamente.  
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17.8. É facultado ao agente de contratação ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 

bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões.  

17.9. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços ou fornecimento de produto, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada.  

17.10. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, nos artigos 137 a 139. 

17.11. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 

habilitação apresentados na sessão. 

17.12. É vedado à contratada subcontratar o fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

17.13. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.  

17.14. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo.  

17.15. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da concorrência.  

17.16. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão 

prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações. 

17.17. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 

simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor.  

17.18. O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, 

especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente para 

todos os fins.  

17.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições 

do primeiro.  

17.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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17.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

17.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização 

de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Código Penal Brasileiro. 

17.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

17.24. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  

17.25. A ata de sessão pública será publicada e ficará disponível via sistema eletrônico.  

17.26. Fica eleito o foro da cidade de Piraí do Norte, Estado da Bahia, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas 

administrativamente. 

17.27. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo II.A – Planilha Orçamentaria; 

Anexo II.B – Cronograma Físico-Financeiro;  

Anexo II.C – Quadro de composição de BDI; 

Anexo II.D – Encargos Sociais; 

Anexo II.E – Memorial Descritivo; 

Anexo II.F – Gráficos; 

Anexo III - Modelo de declaração de que se enquadra no conceito legal de microempresa ou empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de que atende aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de declaração de que atende plenamente o objeto da licitação; 

Anexo VI – Modelo de declaração de que cumpre com o disposto no Inciso XXXIII Do Art. 7º Da Constituição Federal; 

Anexo VII – Modelo de declaração de que cumpre com o disposto no Art. 63, IV Da Lei Federal Nº. 14.133/2021; 

Anexo VIII – Modelo de declaração de Idoneidade; 

Anexo IX – Modelo de declaração de identificação de Responsável; 

Anexo X – Minuta do Contrato; 

 

Piraí do Norte/BA, 01 de Junho de 2026. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE-BA 
CNPJ: 13.071.220/0001-58 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA- SEMFAZ 

 

 
 

 

 

 

 

SÂMELA DOS SANTOS BARRETO  
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Objeto: 

visando à realização de procedimento licitatório para contratação de 

empresa especializada em engenharia para execução de obra de Construção 

de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da 

Família e 1(uma) Equipe de Saúde Bucal no município de Piraí do Norte 

– Bahia. Convênio 077/2026, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia– 

SESAB/ Fundo Estadual de Saúde – FES-BA. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante 

Requisitante 

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor (a) responsável Sâmela dos Santos Barreto 

    

Integrante Técnico 
Unidade Administrativa Departamento de Compras 

Servidor (a) Responsável Ederlan dos Santos 

Integrante 

Administrativo 

Unidade Administrativa Engenheira Civil 

Servidor(a)responsável Verena Menezes Mamédio 

 

1) INTRODUÇÃO 

 

A saúde pública, direito fundamental assegurado pelo artigo 196 da Constituição Federal de 

1988, impõe ao Município o dever de garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação. No âmbito municipal, a Atenção Primária à Saúde 

(APS) consolida-se como a principal porta de entrada e o eixo estruturante do Sistema Único 

de Saúde (SUS), demandando investimentos contínuos em infraestrutura para assegurar a 

resolutividade e a dignidade no atendimento à população. 

Neste cenário, a presente contratação justifica-se pela necessidade premente de expandir e 

consolidar a rede de assistência médica e odontológica no município de Piraí do Norte – BA. A 

construção de uma nova Unidade Básica de Saúde (UBS) visa suprir o deficit de infraestrutura 

física adequada para o pleno funcionamento de 01 (uma) Equipe de Saúde da Família (ESF) 

e 01 (uma) Equipe de Saúde Bucal (ESB). A atual demanda territorializada exige um espaço 

projetado especificamente para acolher ações preventivas, consultas clínicas, procedimentos 
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básicos e atividades de vigilância em saúde, de modo a descentralizar os serviços e aproximá-

los da comunidade. 

A viabilização desta infraestrutura estratégica tornou-se perfeitamente oportuna e exequível por 

meio da celebração do Convênio nº 077/2026, firmado entre o Município de Piraí do Norte e 

o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) e 

do Fundo Estadual de Saúde (FES-BA). O repasse desses recursos estaduais, condicionado à 

estrita execução do objeto pactuado, impõe à Administração Municipal o dever de deflagrar o 

presente processo licitatório sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021. Dessa forma, busca-

se selecionar a proposta mais vantajosa para a execução da obra, garantindo eficiência do gasto 

público, isonomia, e o cumprimento rigoroso dos prazos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho do convênio. 

2) DESENVOLVIMENTO 

A elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) constitui a primeira etapa do 

planejamento da contratação pública, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, e tem como 

finalidade demonstrar a necessidade da contratação, avaliar as alternativas existentes no 

mercado e identificar a solução mais adequada para atender ao interesse público. 

O ETP busca, ainda, verificar a viabilidade técnica, econômica e ambiental da contratação, bem 

como subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico, documentos que 

servirão de base para a realização do procedimento licitatório ou para eventual contratação 

direta. 

Nesse contexto, o presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado a partir da formalização da 

demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piraí do Norte/BA, 

visando reunir informações e análises que subsidiem a futura execução de obra de Construção 

de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe 

de Saúde Bucal no município de Piraí do Norte – Bahia. 

Assim, o presente estudo busca fornecer elementos técnicos necessários ao adequado 

planejamento da contratação, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e interesse público, orientando a elaboração do Projeto Básico e do instrumento 

convocatório da licitação. 
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3) MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade premente de expansão e fortalecimento 

da rede municipal de atenção primária à saúde. A construção de uma nova UBS propiciará a 

infraestrutura física adequada e humanizada para a atuação das equipes de Saúde da Família e 

Saúde Bucal, otimizando o atendimento preventivo, consultas, procedimentos básicos e ações 

de vigilância à saúde da população. 

Ademais, a intervenção encontra respaldo técnico e financeiro no Convênio nº 077/2026, 

celebrado com a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) e o Fundo Estadual de Saúde 

(FES-BA), demonstrando o alinhamento de esforços entre as esferas municipal e estadual para 

a garantia do direito constitucional à saúde. A execução por meio da Lei nº 14.133/2021 

garantirá a seleção da proposta mais vantajosa e a isonomia entre os licitantes. 

A execução da reforma contribuirá para: 

 

 A Consolidação e Ampliação da Atenção Primária; 

 A Humanização e Qualidade do Atendimento; 

 A Melhoria das Condições de Trabalho dos Profissionais; 

 A Descentralização e Desafogamento da Rede de Saúde; 

 O Estrito Cumprimento do Plano de Trabalho do Convênio. 

 O Desenvolvimento Socioeconômico Local; 

 

Adicionalmente, a realização da obra está vinculada ao Convênio nº 077/2026 firmado com a 

Secretaria da Saúde do Estado da Bahia– SESAB/ Fundo Estadual de Saúde – FES-BA, 

caracterizando compromisso institucional assumido pelo Município para execução da 

construção. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária, adequada e 

vantajosa para a Administração Pública, visando garantir a correta execução da obra e o 

atendimento ao interesse público. 

 

4) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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A contratação pretendida será incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município 

de Piraí do Norte/BA, de forma a manter o alinhamento com o planejamento administrativo e 

orçamentário desta Administração. 

Ressalta-se que a Administração Municipal encontra-se em processo de estruturação e 

consolidação do seu Plano de Contratações Anual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

sendo que um dos fatores que contribuíram para a ausência inicial do referido instrumento foi 

a escassez de pessoal técnico capacitado para sua elaboração. 

Entretanto, o Município vem adotando medidas administrativas voltadas à superação dessa 

limitação, promovendo a capacitação de servidores e a adequação da estrutura administrativa 

necessária para elaboração e implementação do Plano de Contratações Anual, demonstrando o 

compromisso da gestão municipal com o cumprimento das exigências legais e com a adoção de 

boas práticas de governança nas contratações públicas. 

Destaca-se que a elaboração do Plano de Contratações Anual exige levantamento detalhado das 

necessidades da Administração, análise de mercado e definição de critérios adequados para 

cada contratação, o que demanda planejamento, organização e capacitação técnica da equipe 

responsável. 

Todavia, o planejamento desta contratação foi elaborado com base em documentos técnicos 

que subsidiam a viabilidade da obra, dentre os quais se destacam: 

 • Projeto básico (memorial descritivo, plantas e especificações técnicas); 

 • Planilhas de quantitativos e custos unitários; 

 • Cronograma físico-financeiro; 

 • Demais documentos técnicos necessários à execução da obra. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação pública, na modalidade Concorrência, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de obra de engenharia. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, sendo exigida das licitantes a 

comprovação de aptidão técnica por meio de atestados de capacidade técnica e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) compatíveis com o objeto da contratação. 

 

5) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Os serviços objeto desta contratação são classificados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, como 

obra de engenharia, considerando que envolvem a Construção de 1 (uma) Unidade Básica de 

Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe de Saúde Bucal. 

Conforme definição constante no art. 6º da Lei nº 14.133/2021, considera-se obra toda atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro, que 

implique intervenção no meio físico por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, resultem em inovação do espaço físico ou em alteração substancial das 

características originais de bem imóvel. 

No presente caso, as intervenções previstas envolvem Construção de 1 (uma) Unidade Básica 

de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe de Saúde Bucal, 

caracterizando-se, portanto, como obra de engenharia. 

Ressalta-se que a obra a ser executada não apresenta elevado grau de complexidade técnica, 

sendo constituída por serviços usuais de engenharia civil, amplamente executados por empresas 

do setor da construção civil. Dessa forma, trata-se de obra comum de engenharia, passível de 

execução por empresas regularmente habilitadas e com experiência comprovada em serviços 

similares. 

Nesse sentido, a contratação deverá observar os seguintes requisitos básicos: 

 • A empresa contratada deverá possuir registro regular no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

 • Deverá ser apresentado responsável técnico devidamente habilitado, com 

registro no respectivo conselho profissional; 

 • Apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto da 

contratação; 

 • Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) referentes à execução da obra; 

 • Atendimento às normas técnicas da ABNT, bem como às normas de segurança 

do trabalho e demais legislações aplicáveis. 

A elaboração do presente estudo encontra respaldo nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente: 

a) Art. 6º – que define obra e serviços de engenharia; 
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b) Art. 18 – que estabelece a obrigatoriedade da elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 

no planejamento das contratações públicas; 

c) Art. 46 e 47 – que tratam dos critérios de julgamento das propostas; 

d) Art. 54 – que dispõe sobre as contratações de obras e serviços de engenharia; 

e) Art. 174 – que trata do planejamento e da governança das contratações públicas. 

 

Além disso, a execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como demais legislações pertinentes às obras 

públicas e à segurança das edificações. 

 

 

6) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa das quantidades dos serviços a serem contratados foi definida a partir dos 

levantamentos realizados com base nos projetos técnicos da obra, incluindo memorial 

descritivo, plantas, especificações técnicas e planilhas de quantitativos. 

Os quantitativos dos serviços encontram-se detalhados nas planilhas orçamentárias, elaboradas 

pela equipe técnica responsável pelo projeto, considerando a Construção de 1 (uma) Unidade 

Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe de Saúde Bucal”. 

Para a elaboração das planilhas foram considerados todos os elementos necessários para a 

Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 

1(uma) Equipe de Saúde Bucal. 

Os quantitativos foram definidos de forma a garantir maior precisão na estimativa de custos da 

obra e adequada execução dos serviços previstos, observando as normas técnicas aplicáveis e 

as condições existentes no local da intervenção. 

 

7) LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Para atendimento da demanda, foram analisadas possíveis alternativas de execução da obra, 

considerando as formas de execução direta e indireta pela Administração Pública. 

A execução direta, realizada pela própria Administração Municipal, mostrou-se inviável, 

considerando a inexistência de estrutura operacional adequada, equipamentos específicos e 

equipe técnica suficiente para execução integral dos serviços necessários à reforma do estádio. 
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Dessa forma, verificou-se que a alternativa mais adequada consiste na execução indireta da 

obra, mediante contratação de empresa especializada em engenharia, por meio de procedimento 

licitatório. 

No que se refere ao mercado fornecedor, observa-se a existência de diversas empresas de 

engenharia com capacidade técnica para execução de obras de construção, o que possibilita 

ampla concorrência no processo licitatório e favorece a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

A estimativa de preços será baseada na planilha orçamentária elaborada a partir de composições 

de custos unitários extraídas dos sistemas referenciais oficiais, especialmente: 

 • SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil; 

 • ORSE – Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe, amplamente utilizado como 

referência para obras públicas na região. 

A utilização desses sistemas referenciais atende às orientações dos órgãos de controle e às boas 

práticas na elaboração de orçamentos de obras públicas, garantindo maior transparência e 

confiabilidade na formação do preço estimado da contratação. 

 

 

8) ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, no processo licitatório para contratação de obras 

e serviços de engenharia, o valor estimado da contratação, acrescido do percentual referente aos 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e aos Encargos Sociais (ES) cabíveis, deve ser definido 

prioritariamente por meio de composição de custos unitários, com valores iguais ou inferiores 

à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI). 

Dessa forma, o orçamento base da Administração foi elaborado com base nos valores constantes 

do SINAPI, bem como em composições de custos detalhadas na planilha orçamentária, a qual 

representa uma estimativa compatível com os preços praticados no mercado. 

A estimativa de custos foi definida após a elaboração dos projetos técnicos da obra, ocasião em 

que a equipe técnica responsável concluiu que a forma mais adequada para estimar o valor da 
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contratação seria a elaboração de orçamento detalhado com base nas tabelas referenciais 

SINAPI e ORSE, amplamente utilizadas como parâmetros em obras públicas. 

A precificação dos serviços encontra-se devidamente justificada nas memórias de cálculo e 

composições de custos unitários, garantindo transparência e aderência às boas práticas 

estabelecidas pelo ordenamento jurídico aplicável às contratações públicas. 

Diante das análises realizadas, concluiu-se pela viabilidade técnica e econômica da execução 

indireta dos serviços, mediante contratação de empresa especializada em engenharia. 

O valor estimado da contratação é de R$ 1.716.017,87 (Um milhão setecentos e dezesseis mil, 

dezessete reais e oitenta e sete centavos), conforme demonstrado nas planilhas orçamentárias e 

composições de custos anexas ao processo. 

 

9) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após a análise da necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde e a avaliação 

das possíveis alternativas para atendimento da demanda, concluiu-se que a solução mais 

adequada consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 

obra de Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da 

Família e 1(uma) Equipe de Saúde Bucal no município de Piraí do Norte – Bahia. 

A solução proposta contempla a realização de intervenções destinadas à Construção de 1 (uma) 

Unidade Básica de Saúde, para 1(uma) Equipe de Saúde da Família e 1(uma) Equipe de Saúde 

Bucal, com o objetivo de garantir melhores condições de uso, segurança, funcionalidade com 

acessibilidade do equipamento público. 

A execução da obra deverá observar os projetos técnicos elaborados para a construção, 

incluindo memorial descritivo, especificações técnicas, planilhas de quantitativos e demais 

documentos que compõem o Projeto Básico da obra. 

De forma geral, a solução envolve a execução de serviços de engenharia voltados à Construção 

de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde, podendo incluir, entre outros: 

• Serviços Preliminares e Instalação da Obra; 

• Infraestrutura (Fundações) e Superestrutura; 

• Paredes, Painéis e Cobertura; 

• Instalações Prediais (Hidrossanitárias, Elétricas e Especiais); 

• Revestimentos e Acabamentos; 
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• Esquadrias, Louças e Metais; 

• Serviços Complementares e Limpeza Final; 

 

A execução da obra será realizada por meio de contratação indireta, mediante procedimento 

licitatório, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

Dessa forma, a solução proposta atende às necessidades identificadas pela Administração 

Municipal e contribui para a melhoria da infraestrutura de saúde do município, promovendo 

melhores condições paras os munícipes no acesso a saúde. 

 

10) JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas devem, sempre que possível, ser 

divididas em parcelas, desde que essa divisão seja técnica e economicamente viável e não 

comprometa a eficiência da execução do objeto. 

Entretanto, no caso da presente contratação, verificou-se que o parcelamento da obra não se 

mostra adequado, tendo em vista que os serviços previstos são interdependentes e fazem parte 

de um conjunto integrado de ações voltados a Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde. 

A eventual divisão do objeto em diferentes contratos poderia gerar dificuldades na coordenação 

das atividades, aumentar o risco de incompatibilidades técnicas entre os serviços executados 

por empresas distintas e comprometer o cumprimento do cronograma da obra. 

Além disso, a contratação de uma única empresa responsável pela execução integral dos 

serviços possibilita maior controle administrativo e técnico da obra, melhor gerenciamento das 

atividades, padronização dos serviços executados e maior responsabilização do contratado 

quanto ao cumprimento dos prazos e à qualidade da execução. 

Outro aspecto relevante refere-se à economia de escala, uma vez que a execução da obra por 

uma única empresa tende a reduzir custos operacionais e administrativos, contribuindo para 

maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, conclui-se que a não divisão do objeto apresenta maior vantajosidade para a 

Administração Pública, razão pela qual a contratação será realizada de forma integral, com 

julgamento das propostas pelo critério de menor preço global. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE-BA 
CNPJ: 13.071.220/0001-58 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA- SEMFAZ 

 

 

11) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde tem como objetivo principal promover a 

melhoria da infraestrutura de saúde do Município de Piraí do Norte/BA, garantindo condições 

adequadas de utilização do equipamento público pela população. 

Com a execução da obra, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

 A Consolidação e Ampliação da Atenção Primária; 

 A Humanização e Qualidade do Atendimento; 

 A Melhoria das Condições de Trabalho dos Profissionais; 

 A Descentralização e Desafogamento da Rede de Saúde; 

 O Estrito Cumprimento do Plano de Trabalho do Convênio. 

 O Desenvolvimento Socioeconômico Local; 

Além disso, a execução da obra deverá observar os projetos técnicos elaborados, bem como as 

especificações constantes no memorial descritivo e nas planilhas orçamentárias, assegurando a 

qualidade dos serviços executados e o adequado emprego dos recursos públicos. 

A contratação também visa garantir maior eficiência na execução da obra, com 

acompanhamento e fiscalização por parte da Administração Pública, assegurando o 

cumprimento do cronograma físico-financeiro e das condições estabelecidas no contrato. 

Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação estão diretamente relacionados à 

Construção de 1 (uma) Unidade Básica de Saúde no Município de Piraí do Norte/BA. 

 

12) PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, órgão requisitante, deverá indicar servidores para atuarem 

como gestor e fiscal do contrato. Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que 

tenha uma viabilidade logística da obra, sendo necessário possuir um corpo técnico capacitado 

para gerir todas as etapas.  

 

13) IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Os serviços a serem executados não trarão impacto ambiental externo relevante. Os resíduos 

sólidos produzidos durante a execução dos trabalhos deverão ser gerenciados de acordo com a 

Resolução CONAMA n° 307/2002 e alterações, bem como normas locais sobre descarte de 

resíduos sólidos. Ainda, com base no princípio da precaução, deve a executora dos serviços 

comunicar a administração quaisquer circunstancias não previstas e que possam causar 

quaisquer impactos negativos ao meio ambiente. 

 

14) VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base nas análises técnicas realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 

contratação de empresa especializada em engenharia para Construção de 1 (uma) Unidade 

Básica de Saúde, localizado no Município de Piraí do Norte/BA, mostra-se tecnicamente viável, 

economicamente adequada e socialmente relevante. 

A solução proposta atende à necessidade identificada pela Administração Pública, 

possibilitando a Construção, garantindo melhores condições de saúde e utilização pela 

população. 

Do ponto de vista técnico, verificou-se que os serviços previstos se caracterizam como obra 

comum de engenharia, podendo ser executados por empresas especializadas do setor da 

construção civil devidamente habilitadas. 

Sob o aspecto econômico, a estimativa de custos foi elaborada com base em sistemas 

referenciais oficiais de preços de obras públicas, especialmente SINAPI e ORSE, garantindo 

maior confiabilidade e compatibilidade com os valores praticados no mercado. 

Além disso, a execução da obra encontra-se vinculada ao Convênio nº 077/2026 celebrado com 

a SESAB, estando devidamente prevista no planejamento da Administração Municipal e 

contando com os recursos necessários para sua realização. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida é viável e adequada ao atendimento do 

interesse público, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo com a 

elaboração dos documentos necessários à realização do procedimento licitatório para 

contratação da obra. 

 

15) CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. 

Contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do 

objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

Administração. 

No caso, não existem contratações correlatas e interdependentes com o objeto do presente 

estudo técnico. 

 

16) RESPONSÁVEIS 

 

Este estudo foi elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação, designada por ato 

formal da autoridade competente, nos termos do art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021, composta 

por engenheiro responsável, gestor do convênio. 

 

 

 

Piraí do Norte - Ba, 29 de abril de 2026 
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Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.1. A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 

1.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto. 

1.3. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato. 

1.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

1.5.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior. 

1.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT. 

1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação do Município Contratante e 

apresentando toda documentação comprobatória solicitada. 

1.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

1.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação vigente. 

1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou , as normas 

de segurança do Contratante. 

 

2) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 

2.2 Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

administração; 

2.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 

2.4 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o objeto do contrato; 

2.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada 

na execução do contrato; 

2.6 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 
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2.7 Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

3)  DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1 A execução do objeto contratado, se dará na sede do municipio, somente após 

emissão de ordem de serviços realizado pelo setor competente; 

3.2 O Setor definirá quando solicitar o serviço; 

3.3 O contrato terá vigência até 12 (doze) meses após assinatura. 

 

4) DA DOCUMENTAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, 

os seguintes documentos relativos à Habilitação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02de outubro de 

2014. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou sede da empresa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato; 
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5.2 O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor 

competente da Prefeitura de Pirai do Norte/Ba, situado Praça Santo Antônio, 

devidamente atestada pelos servidores designados; 

5.3 A Prefeitura Municipal de Pirai do Norte/Ba reserva-se o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 

fornecedor e para ressarcir danos a terceiros; 

5.4 Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal 

e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação; 

5.5 O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da 

data final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os 

demais documentos acima mencionados ao setor competente 

5.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser 

emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 

5.7 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 

5.8 A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do 

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas;  

5.9 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação; 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato 

Sr(a). VERENA MENEZES MAMÉDIO servidor designado. 

6.2  
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7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos financeiros para custear a contratação serão custeados com recursos constante 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.05.01 

ATIVIDADE: 1009 

ELEMENTO DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE: 1.632 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos da habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2 O licitante poderá inserir as informações diretamente no sistema ou anexar sua 

proposta, desde que a proposta de preços nas ambas as formas, esteja de forma detalhada, 

similares à especificação do Termo de Referência descrevendo o bem ofertado, indicando, no 

que for aplicável, a marca, modelo, prazo de validade ou de garantia, quantidade e número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, bem como os valores unitários e totais 

dos itens. 

8.2.1 A proposta que tiver as informações exigidas deverá ser anexadas no sistema do 

licitanet. 

8.2.2 A Proposta não poderá conter qualquer identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

8.2.3 No caso de divergência entre a especificação constante no Sistema e o Edital, 

prevalecerá a especificação constante no Edital. 

8.2.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 

8.5 É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo 

deste Edital 
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8.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 

proposta. 

8.11 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema. 

8.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.14 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

Piraí do Norte/BA, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

SÂMELA DOS SANTOS BARRETO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II – PROJETO BASICO 

 

ANEXO II.A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ANEXO II.B – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 

ANEXO II.C – QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

ANEXO II.D – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

NEXO II.F – GRÁFICOS 

 

(formato digital) 

Link: 

 
https://drive.google.com/drive/folders/1K2XAlPH0eW4vPpqxpaquCFD_eRbS5WEy?usp=sharing 
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ANEXO III 

 (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 

 

 

 

 

____________________________________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ____________________, portador da 

C.I. nº ______________ e inscrito no CPF sob o nº _________________, declara, sob as penas da lei que a nossa 

empresa encontra-se enquadrada como _________________________ (Microempresa (ME) ou empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não esta 

sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 

49 da citada lei.  

 

 

_________________, ___ de _________________de 2026. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] 

Ref. Licitação n° ___/____ 

 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, o que 

poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta nesta Concorrência. 

 

 

Pirai do Norte, ______de ____________de _____. 

 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

(MODELO)  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

_________________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, com sede  ____________(endereço completo)_____________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ____, firmado 

abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, referentes a Concorrência nº ____/2026 da Prefeitura Municipal de Piraí do NorteBA. 

 

 

Pirai do Norte, ______de ____________de _____. 

 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

    

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu 

representante legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF 

nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso 

VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.33/2021, , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,. Salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos. 

 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Pirai do Norte, ______de ____________de _____. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

 

 

 

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº___________, sediada no 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso 

IV do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Pirai do Norte, ______de ____________de _____. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

____________________________________________, inscrito no CNPJ nº___________, sediada no 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, para os devidos fins, que a referida empresa não está cumprindo penalidade 

de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

Pirai do Norte, ______de ____________de _____. 

 

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital, que o (a) Sr (a) 

___________________________________________________, portador (a) do CPF/MF nº. 

____________________ e inscrito no CREA/CAU____ sob o nº. _______________ é o (a) nosso (a) indicado (a) 

como Responsável Técnico da execução do objeto da licitação em apreço. 
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ANEXO X 

(MODELO) 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº  _/2026 – TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRAI DO NORTE, 

E A EMPRESA **************, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE ******* 

 

 

O     MUNICÍPIO     DE    PIRAI DO NORTE,    pessoa     jurídica     de     direito     interno,     inscrito     no     CNPJ     

sob     o  nº    , com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, Nº 135, Centro, PIRAI DO 

NORTE (BA), CEP  , por seu Prefeito HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA, [nacionalidade, 

estado civil], portador da Cédula  de  Identidade  nº    [número  e  órgão  expedidor/unidade  da  

federação]  e  CPF  (MF)  nº   ,doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

********************* pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ***********,  estabelecida  

[inserir  endereço  completo],  representada  pelo  seu  [inserir  cargo],    Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº*************** inserir  número  e  órgão  

expedidor/unidade  da  federação]  e  CPF  (MF)  nº , de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital de Concorrência nº ***- 2026 e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, 

instruído no Processo Administrativo nº ****- 2026, Concorrência nº ***- 2026 mediante as cláusulas e condições 

que se seguem: 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a __________________________________________ e, conforme 

especificações do ANEXO I, onforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DO 

ITEM 
UNID. 

MEDIDA. 
QUANT. VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       
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 TOTAL  

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública n. ....../2026 e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor do deste Contrato é de R$ ______ (_________________________________). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados dentro de até 30 (trinta) dias úteis a contar da entrada das notas fiscais na 

Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo com as entregas ou medições inerentes à evolução da obra/serviço, 

em conformidade com o cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 

3.2. Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra e a fiscalização do 

responsável designado pelo Município, através de transferência bancária, para crédito em conta de titularidade da 

contratada. 

3.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que mantém as condições 

exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista ao fiscal, 

juntamente com a nota fiscal apresentada. 

3.4. O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do Município, constatando que a 

obra foi executada em conformidade com as especificações do projeto, do Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. Contrato terá vigência de até ** (****) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO  

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em ___/___/2026. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

6.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato. 

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Municipal para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.9. Objetivamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

6.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.12.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.12.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.12.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; e 

6.12.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato. 

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

Superior. 

7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a documentação nos 

formatos digitais de acordo com a solicitação do Município Contratante e apresentando toda documentação 

comprobatória solicitada. 

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
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serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação vigente. 

7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

5.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 

prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Pirai do Norte, na 

execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% (dez por cento) do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da execução da 

obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% (dez por cento) do total do contrato de serviço se deixar de executar a obra de execução 

imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato de serviço se deixar de executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
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e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

2. dar causa à inexecução total do contrato;  

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

5.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.2. contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. A extinção do contrato também poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

6.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas. 

6.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

6.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

6.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

6.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.7.3. Indenizações e multas. 

6.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

7.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 

reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o 

caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 

Direito Privado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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8.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse 

fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Pirai do Norte/BA. 

9.2. O Servidor _____________________________, nomeado pela portaria nº _________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.05.01 

ATIVIDADE: 1.009 

ELEMENTO DESPESA: 44.90.51.00 

FONTE: 1.632 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Contratado somente poderá subcontratar 

o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 

responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 

fatos e atos a ela imputáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de PIRAI DO NORTE, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 4 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

PIRAI DO NORTE - BA, em [data]. 

 

MUNICÍPIO DE PIRAI DO NORTE 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA  

Prefeito 

 

EMPRESA: ********************** 

                                                                 CNPJ: ************* 

           Representante legal ******************* 

 

 

 


